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		Senhor Presidente

De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicito a V. Exa, que seja encaminhado expediente a Secretaria de Estado de Agricultura Familiar – SEAF MT, com cópia ao Prefeito Municipal com cópia a Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, mostrando a necessidade de designar profissionais para elaboração do projeto técnico para construção de uma farinheira de mandioca na Agrovila Nova Canaã do Leste, no P A Safra, no município de Nova Xavantina – MT.
                                     JUSTIFICATIVA
[bookmark: _GoBack]	Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de atender a demanda/necessidade dos moradores/produtores rurais membros da Agricultura Familiar do Assentamento P A Safra, que manifestou interesse em desenvolver a atividade de produção de farinha de mandioca. Oportunamente, informamos que a associação já possui alguns equipamentos para o desenvolvimento da atividade, mas, no momento falta a construção do prédio que atenda as normas vigentes da legislação e da Vigilância Sanitária. A atividade de produção de farinha é uma forma de melhorar a renda das famílias da agricultura familiar, o que justifica a nossa indicação. Assim, peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.


Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 28 de novembro de 2022.
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